
Vargem Alta, 04 de março de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 89/2022 
Proposição: Projeto de Resolução n° 3/2022 
 
Autoria: ALESSANDRA FASSARELLA - Vereadora-Presidente - ANNA GABURO -
Vereadora Vice-Presidente - MARA DAVID Vereadora secretária
 
Ementa: REGULAMENTA, A APLICAÇÃO LEI FEDERAL Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO
DE 2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, NO ÂMBITO DO PODER
LEGISILATIVO MUNICIPAL.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Leitura no Expediente  
 
Ação realizada: Proposição Lida  
 
Descrição:
 
Após leitura na Sessão ordinária de 03 de março de 2022, encaminho o presente para
análise e emissão de pareceres, nos termos do art. 44 do Regimento Interno.
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Geiza Maria Mengal Betini 
Gestor de Comunicação 

 

Autenticar documento em http://www.cmva.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003600320031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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